
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

covrrssÃo DE DEFESA Dos DIREITos DA pESSoA coM »rrrcrÊxcra

NOVA RELATORIA _ PROJETO DE LEI N" 2612026

Ao Senhor

José Roberto Reis Filgueiras

Vice-Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Senhor Vereador,

Eu, vereador Samuel Soares da Silva, Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos da

Pessoa com Deficiência, nos termos do Art. 30, III, §2o, do Regimento Interno da Câmara Municipal

Ubá, informo a vossa excelência que designo você como relator do Projeto de Lei no 2612026, qlue

"Estabelece diretrizes para o modelo de carteira de identificação dapessoa com deficiência no âmbito

do Município de Ubá". De acordo com o prazo regimental, vossa excelência teriaprazo para emissão

de Parecer em três dias.

UbíMG, 3 abril de 2026.

Vereador Samuel Soares da Silva
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